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PORTARIA N" 103/2017 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS

PATOS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de

suas atribuições legais, e lendo em vista o disposto na

Lei 11° 53/1977 de 13 de junho de 1977. resolve:

Art. 1° Conceder diária ao Senhor JURANDV ALVES DE SOUSA, face a seu deslocamento

para a Cidade de Imperatriz/MA, para realizar as prestações de contas mensais, no

período de 15 a 18/02/2017.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
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